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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

DIRECÇÃO REGIONALDE EDUCAÇÃO ESPECIALE REABILITA Ç Ã O

Av i s o

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de Gabinete do
Secretário Regional de Educação e Cultura, de 2007/10/26, por
delegação de competências, se encontra aberto pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data de distribuição do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso interno de acesso
geral, para preenchimento de 1 vaga de Assessor (área de
Psicologia), da carreira Técnica Superior, do quadro de pessoal
da Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
constante no mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
16/2005/M de 19 de A b r i l .

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2007/M, de 12 de
Janeiro, Decreto Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de
Junho, Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 420/91, de 29 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, Decreto-Lei n.º
442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o provimento do lugar
que por seu intermédio se pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores Principais com pelo menos três anos de
serviço na respectiva categoria, classificados de Muito Bom, ou
5 anos, classificados de Bom e serem detentores da Licenciatura
em Psicologia, e que reúnam os requisitos gerais de admissão
definidos no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 / 7 .

5 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho será
nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção Regional na
RAM e os lugares a preencher terão o vencimento
correspondente ao escalão 1 da categoria no Novo Sistema

Remuneratório (N.S.R.) da Função Pública, nos termos do
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho e artigo 43.º do
Decreto-Lei n.º 57/2004 de 19 de Março, ou para o escalão a que
na estrutura remuneratória da categoria para a qual se faz a
promoção, corresponda o índice superior mais aproximado se o
funcionário vier já auferindo remuneração igual ou superior à do
escalão 1,  sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

6 - O método de selecção a utilizar no concurso referido será
o do Concurso de Provas Públicas, consistindo este na
apreciação e discussão do currículo profissional do candidato,
nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro.

6.1 - Os resultados obtidos pela aplicação do método de
selecção indicado no n.º 6, serão classificados de 0 a 20 valores.

6.2 - A classificação final, resultará da classificação obtida
pelo método de selecção referido constando da acta de reunião
do júri o sistema de classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a .

7 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio, com
aviso de recepção à Directora Regional de Educação Especial e
Reabilitação o requerimento/modelo tipo que será adquirido nos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação sito à Rua D. João, 57, 9054 - 510
Funchal solicitando a admissão ao concurso, devendo o mesmo
ser acompanhado de Curriculum Vitae detalhado e actualizado,
os comprovativos das habilitações literárias, da formação
profissional quando o possuam da Classificação de serviço e do
Registo Biográfico ou documento equivalente, sob pena de não
serem susceptíveis de  influírem na apreciação de seu mérito ou
de constituírem motivo de preferência legal.

8 - Adeclaração de dispensa dos documentos comprovativos
da situação do candidato referido no modelo tipo de
requerimento de admissão ao concurso, não impede que o júri
possa exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

9 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

10 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á o
disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2007/M, de 12 de Janeiro.

11 - Aconstituição do Júri será a seguinte:

P r e s i d e n t e :
- Dr.ª Luísa Valentina Teixeira de Mendonça Correia, Chefe

de Divisão da Divisão de Psicologia.

Vogais efectivos:
- Dr.ª Maria da Conceição Teixeira Ramos Pestana, Chefe de

Divisão da Divisão Coordenadora de Apoio aos Sobredotados;
- Dr.ª Lina Correia Barata, Directora Técnica do Serviço

Técnico de Apoio Psicopedagógico, equiparado a Chefe de
D i v i s ã o .

Vogais suplentes:
- Dr.ª Liria Maria Jardim Fernandes, Directora de Serviços da

Direcção de Serviços Técnicos de Educação e A p o i o
P s i c o p e d a g ó g i c o ;

VICE-PESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Aviso

AC H E F ED E GA B I N E T E, Andreia Jardim
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- Catarina Teresa Sequeira Fernandes Santos Guimarães
Freitas, Chefe de Divisão da Divisão de Recursos Humanos.

11.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e
impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

12 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no prazo legal
estabelecido nos Serviços Administrativos da DREER, sito à
Rua D. João, 57, Funchal.

13 - Os candidatos cujos processos não estejam instruídos
nos termos deste aviso serão excluídos da admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 31
de Outubro de 2007.

ADI R E C TO R A RE G I O N A L, Maria José de Jesus Camacho

Av i s o

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de Gabinete do
Secretário Regional de Educação e Cultura, de 2007/10/26, por
delegação de competências, se encontra aberto pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data de distribuição do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso interno de acesso
geral, para preenchimento de 1 vaga de Assessor (área de
Sociologia), da carreira Técnica Superior, do quadro de pessoal
da Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
constante no mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
16/2005/M de 19 de A b r i l .

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2007/M, de 12 de
Janeiro, Decreto Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de
Junho, Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 420/91, de 29 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15
de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o provimento do lugar
que por seu intermédio se pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores Principais com pelo menos três anos de
serviço na respectiva categoria, classificados de Muito Bom, ou
5 anos, classificados de Bom e serem detentores da Licenciatura
em Sociologia, e que reúnam os requisitos gerais de admissão
definidos no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 / 7 .

5 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho será
nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção Regional na
RAM e os lugares a preencher terão o vencimento
correspondente ao escalão 1 da categoria no Novo Sistema
Remuneratório (N.S.R.) da Função Pública, nos termos do
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho e artigo 43.º do
Decreto-Lei n.º 57/2004 de 19 de Março, ou para o escalão a que
na estrutura remuneratória da categoria para a qual se faz a
promoção, corresponda o índice superior mais aproximado se o
funcionário vier já auferindo remuneração igual ou superior à do
escalão 1, sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

6 - O método de selecção a utilizar no concurso referido será
o do Concurso de Provas Públicas, consistindo este na

apreciação e discussão do currículo profissional do candidato,
nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro.

6.1 - Os resultados obtidos pela aplicação do método de
selecção indicado no n.º 6, serão classificados de 0 a 20 valores.

6.2 - A classificação final, resultará da classificação obtida
pelo método de selecção referido constando da acta de reunião
do júri o sistema de classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a .

7 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio, com
aviso de recepção à Directora Regional de Educação Especial e
Reabilitação o requerimento/modelo tipo que será adquirido nos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação sito à Rua D. João, 57, 9054 - 510
Funchal solicitando a admissão ao concurso, devendo o mesmo
ser acompanhado de Curriculum Vitae detalhado e actualizado,
os comprovativos das habilitações literárias, da formação
profissional quando o possuam da Classificação de serviço e do
Registo Biográfico ou documento equivalente, sob pena de não
serem susceptíveis de  influírem na apreciação de seu mérito ou
de constituírem motivo de preferência legal.

8 - Adeclaração de dispensa dos documentos comprovativos
da situação do candidato referido no modelo tipo de
requerimento de admissão ao concurso, não impede que o júri
possa exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

9 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

10 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á o
disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2007/M, de 12 de Janeiro.

11 - Aconstituição do Júri será a seguinte:

Presidente: 
- Dr. José Emídio Ferreira, Director de Serviços da Direcção

de Serviço de Reabilitação Profissional e Programas
Ocupacionai. 

Vogais Efectivos: 
- Dr.ª elma Maria Alcântara Abreu Barreiro, Directora

Técnica do Serviço Técnico de Formação e Integração
Profissional de Deficientes, equiparado a Chefe de Divisão;

- Dr.ª Anabela Martinha Gonçalves Nóbrega, Directora
Técnica do Serviço Técnico Sócio Educativo de Deficientes
Profundos, equiparado a Chefe de Divisão.

Vogais suplentes:
- Dr.ª Catarina Teresa Sequeira Fernandes Santos Guimarães

Freitas, Chefe de Divisão da Divisão de Recursos Humanos;
- Dr.ª Maria do Carmo Teixeira Melim Fraga Gomes, Chefe

de Divisão da Divisão de Apoio Social.

11.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e
impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

12 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no prazo legal
estabelecido no átrio dos Serviços Administrativos sito à Rua D.
João, 57, Funchal.

13 - Os candidatos cujos processos não estejam instruídos
nos termos deste aviso serão excluídos da admissão ao concurso.
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Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 31
de Outubro de 2007.

ADI R E C TO R A RE G I O N A L, Maria José de Jesus Camacho

Aviso

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de Gabinete do
Secretário Regional de Educação e Cultura, de 2007/10/26, por
delegação de competências, se encontra aberto pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data de distribuição do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso interno de acesso
geral, para preenchimento de 1 vaga de Assessor (área de
Investigação Social Aplicada), da carreira Técnica Superior, do
quadro de pessoal da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação, constante no mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 16/2005/M de 19 de A b r i l .

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2007/M, de 12 de
Janeiro, Decreto Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de
Junho, Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 420/91, de 29 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15
de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o provimento do lugar
que por seu intermédio se pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores Principais com pelo menos três anos de
serviço na respectiva categoria, classificados de Muito Bom, ou
5 anos, classificados de Bom e serem detentores da Licenciatura
em Investigação Social Aplicada, e que reúnam os requisitos
gerais de admissão definidos no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 / 7 .

5 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho será
nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção Regional na
RAM e os lugares a preencher terão o vencimento
correspondente ao escalão 1 da categoria no Novo Sistema
Remuneratório (N.S.R.) da Função Pública, nos termos do
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho e artigo 43.º do
Decreto-Lei n.º 57/2004 de 19 de Março, ou para o escalão a que
na estrutura remuneratória da categoria para a qual se faz a
promoção, corresponda o índice superior mais aproximado se o
funcionário vier já auferindo remuneração igual ou superior à do
escalão 1,  sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da A d m i n i s t r a ç ã o
P ú b l i c a .

6 - O método de selecção a utilizar no concurso referido será
o do Concurso de Provas Públicas, consistindo este na
apreciação e discussão do currículo profissional do candidato,
nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro.

6.1 - Os resultados obtidos pela aplicação do método de
selecção indicado no n.º 6, serão classificados de 0 a 20 valores.

6.2 - A classificação final, resultará da classificação obtida
pelo método de selecção referido constando da acta de reunião
do júri o sistema de classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a .

7 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio, com
aviso de recepção à Directora Regional de Educação Especial e
Reabilitação o requerimento/modelo tipo que será adquirido nos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação sito à Rua D. João, 57, 9054 - 510
Funchal solicitando a admissão ao concurso, devendo o mesmo
ser acompanhado de Curriculum Vitae detalhado e actualizado,
os comprovativos das habilitações literárias, da formação
profissional quando o possuam da Classificação de serviço e do
Registo Biográfico ou documento equivalente, sob pena de não
serem susceptíveis de  influírem na apreciação de seu mérito ou
de constituírem motivo de preferência legal.

8 - Adeclaração de dispensa dos documentos comprovativos
da situação do candidato referido no modelo tipo de
requerimento de admissão ao concurso, não impede que o júri
possa exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

9 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

10 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á o
disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2007/M, de 12 de Janeiro.

11 - Aconstituição do Júri será a seguinte:

Presidente: 
- Dr. José Emídio Ferreira, Director de Serviços da Direcção

de Serviço de Reabilitação Profissional e Programas
O c u p a c i o n a i s .

Vogais efectivos: 
- Dr.ª Elma Maria Alcântara Abreu Barreiro, Directora

Técnica do Serviço Técnico de Formação e Integração
Profissional de Deficientes, equiparado a Chefe de Divisão;

- Dr.ª Catarina Teresa Sequeira Fernandes Santos Guimarães
Freitas, Chefe de Divisão da Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes:
- Dr.ª Maria do Carmo Teixeira Melim Fraga Gomes, Chefe

de Divisão do Serviço de Apoio Técnico/Divisão de A p o i o
S o c i a l ;

- Dr.ª Maria Zélia Sousa Figueira Andrade, A s s e s s o r
Principal de Serviço Social.

11.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e
impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

12 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no prazo legal
estabelecido no átrio dos Serviços Administrativos sito à Rua D.
João, 57, Funchal.

13 - Os candidatos cujos processos não estejam instruídos
nos termos deste aviso serão excluídos da admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 31
de Outubro de 2007.

ADI R E C TO R A RE G I O N A L, Maria José de Jesus Camacho

Av i s o

Por despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
de 2007/11/02, e na sequência de concurso externo de ingresso
geral, para preenchimento de 1 vaga na categoria de Técnico de
Informática, Grau I, Nível I, em regime de estágio, da carreira de
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Técnico de Informática, no quadro de pessoal da Direcção
Regional de Educação Especial e Reabilitação, foi autorizada a
celebração de um Contrato Administrativo de Provimento, por
seis meses, para efeitos de estágio na carreira de Técnico de
Informática, com inicio a 02 de Novembro de 2007, com Rui
Filipe Gama Pestana, aprovado no referido concurso.

Isento de Fiscalização Prévia pela S . R . T. C ..

Funchal, 5 de Novembro de 2007.

ADI R E C TO R A RE G I O N A L, Maria José de Jesus Camacho

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, de 27 de Agosto de 2007, foi
autorizada a licença sem vencimento por um ano, de A n t ó n i o
Domingos de Sousa Abreu, Assessor Prioncipal, do quadro de
pessoal do Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, com efeitos a partir do dia 1 de Novembro de
2 0 0 7 .

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, no
Funchal, aos 1 de Novembro de 2007.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel Silva Branco

APRAM - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DAREGIÃO
AUTÓNOMADAMADEIRA, S.A.

Anúncio de concurso

Obras S

F o r n e c i m e n t o s £

Serviços  £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO  S SIM  £
SECÇÃO I: ENTIDADE A D J U D I C A N T E
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DAENTIDADE A D J U D I C A N T E

I V.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER A D M I N I S T R AT I VO
I V.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Data limite de obtenção –  20/11 / 2 0 0 7 ( d d / m m / a a a a )
I V.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação
2 6 / 11 / 2 0 0 7
Hora 17 horas

I V.3.7.2) Data, hora e local
D a t a 2 7 / 11 / 2 0 0 7 ( d d / m m / a a a a )

Hora - 10 horas Local - Sede da A P R A M , S . A .
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Informam-se todos os interessados que foi rectificada a lista de preços unitários
constante do anexo II do Programa de Concurso do Concurso Público para a

“Empreitada de Repavimentação da Zona Central do Terrapleno do Porto do
Caniçal”, a qual se encontra junto ao processo. 

Mais se informa que foram prorrogados, em consequência, os prazos de obtenção,
entrega das propostas e data do acto público da “Empreitada de Repavimentação

da Zona Central do Terrapleno do Porto do Caniçal”,em conformidade com o

disposto supra(IV. 3 . 2 , I V.3.3 e IV.3.7.2). Este anúncio constitui um aditamento ao
anúncio de abertura do concurso, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º

194, de 9 de Outubro de 2007.

APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A., aos 5
dias do mês de Novembro de 2007.

O PR E S I D E N T ED O CO N S E L H OD E AD M I N I S T R A Ç Ã O, João Filipe Gonçalves Marques dos

R e i s

Organismo: APRAM – Administração dos
Portos da Região Autónoma da Madeira,
S . A

À atenção de:

Endereço: Av. Sá Carneiro, 3, 4 e 5 Código postal: 9 0 0 4 - 5 1 8

Localidade/Cidade: Funchal/Madeira País: Portugal

Telefone: 291 208 600 Fax: 291 220 196

Correioelectrónico:
portosdamadeira@apram.pt

Endereço internet (URL):

w w w. a p r a m . p t
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


